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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026/PMBC 

MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS-SERGIPE 

SETOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS /  
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

TIPO Menor preço por lote.   

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 01
de abril de 2021, na modalidade Pregão Eletrônico, subsidiariamente, à Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Municipal nº 1320/2025.

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRIOS ELÉTRICOS DE GRANDE PORTE, 
ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA TRIO, GALHARDETES, 
BANDEIRAS, PLACA COM LOGOMARCA, CONFECÇÃO DE BANNER E 
FAIXAS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES ESTRUTURAIS DO 
CARNAVAL 2026, EVENTO INTEGRANTE DO CALENDÁRIO CULTURAL DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 
14 A 17 DE FEVEREIRO DE 2026. 

VALOR ESTIMADO 
R$ 1.026.694,16 (Um milhão, vinte e seis mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais, dezesseis centavos). 

PARTICIPAÇÃO: Lote destinado à ampla concorrência e Lotes exclusivos 

MODO Aberto 

 DIA HORÁRIO 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 04/02/2026 08h30min 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 

INFORMAÇÕES: 
Departamento de Pregões e Licitações 
- Endereço: Avenida Moisés Gomes Pereira, nº. 16, Centro, Barra dos Coqueiros, Sergipe. 
- Horário de Expediente: 7h às 13h 
- E-mail: editaispmbc@gmail.com 
- Portal da Transparência em: 
https://barradoscoqueiros.se.gov.br/portaltransparencia/?servico=cidadao/publicacaolicitacao 

Local de disponibilização do Edital e realização do certame: www.licitanet.com.br 
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Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na modalidade Pregão Eletrônico, 
subsidiariamente, à Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Municipal 

nº 1320/2025 

 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026/PMBC 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS/SE, através de sua Secretaria Municipal de 
Turismo jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o 13.128.863/0001-90, situada na 
Av. Moisés Gomes Pereira, nº 16, nesta cidade de Barra dos Coqueiros/SE - CEP. 49.140-000 –
, por intermédio da pregoeira, instituída pela Portaria nº 428 de 23 de julho de 2025 torna 
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei nº 14.133 de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE TRIOS ELÉTRICOS DE GRANDE PORTE, ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA 
TRIO, GALHARDETES, BANDEIRAS, PLACA COM LOGOMARCA, CONFECÇÃO DE BANNER 
E FAIXAS ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES ESTRUTURAIS DO CARNAVAL 2026, 
EVENTO INTEGRANTE DO CALENDÁRIO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DOS 
COQUEIROS, A SER REALIZADO ENTRE OS DIAS 14 A 17 DE FEVEREIRO DE 2026, nos 
termos do Termo de Referência. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
2.1 Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal nº 1320/2025 
 
3 DO CREDENCIAMENTO: 
3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei Municipal 
nº 1320/2025, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

3.4.1. A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa 
de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração 
penal e estará sujeita às penas previstas no item 8 do termo de referência, sem prejuízo das 
demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos; 
4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 
4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão 
ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 
do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
4.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e 
Lei Municipal º 1320/2025. 
4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto 
do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, 
inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/; 
4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos. 
4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Barra dos Coqueiros, em 
nenhuma hipótese, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 
desconexão; 
4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet; 
4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 
4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 
4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
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do Sistema, ou do Município de Barra dos Coqueiros, promotora da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso; 
4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 
nos casos a seguir: 
4.7.1 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
4.7.2 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 
este Município; 
4.7.3 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na 
esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, 
pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para 
verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta 
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
4.7.4 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 
Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros – SE; 
4.7.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante. 
4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 
4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 
4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no 
Edital; 
4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 
4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006  e Lei Municipal nº 1320/2025, deverão atender às regras de 
identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo 
Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 
 
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos 
no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo 
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QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de 
início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação; 
5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 
propostas. 
5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 
pelo pregoeiro; 
5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública; 
5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação; 
5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 e da Lei Municipal nº 1320/2025; 

5.7.1 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 
5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 
5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 
lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.12 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:  
5.12.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; (§ 1º do art. 63 da Lei 14.133/2021).  
5.12.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021)  
5.12.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
5.12.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (Inciso IV do 
art. 63 da Lei 14.133/2021).  
5.12.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
5.12.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3. ou 3.5. sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Marca/Modelo/Fabricante, conforme necessidade do item; (exceção para prestação de 
serviço) 
6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens; 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação; 
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES: 
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 
7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do 
sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, 
ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 
então DESCLASSIFICARÁ; 
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7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 
de aceitabilidade.  
7.5 O juízo do pregoeiro acerca da aceitabilidade da proposta é feito após a etapa competitiva 
do certame (fase de lances), podendo o licitante ser convocado para comprovar a exequibilidade 
da sua proposta antes de eventual desclassificação. Apenas em situações extremas, quando os 
lances ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, gerando presunção 
absoluta de inexequibilidade, admite-se a exclusão de lance durante a etapa competitiva do 
pregão. 
7.6 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  
7.7 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
será de R$ 1,00 (um real). 
7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 
7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 
7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 
7.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 
E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir 
com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 
lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente 
caso a licitante permaneça inerte; 
7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
7.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance; 
7.19 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, com presunção absoluta de 
inexequibilidade. o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo 
item, através do sistema, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;  
7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
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Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances; 
7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados;  
7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24h (vinte 
e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 
7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços; 
7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, onde: 
7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações e art. 8º da ei 1320/2025; 
7.26.2 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021: 
7.26.3 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
7.26.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto; 
7.26.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior; 
7.26.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta; 
7.26.7 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
7.26 O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.27 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
7.28.1 Produzidos no País; 
7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
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de tecnologia no País  
7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação; 
7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02h (duas 
horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.29 A critério do Pregoeiro, poderá vir a serem solicitadas amostras dos materiais cotados, 
visando dirimir dúvidas a respeito dos mesmos, realizando análise de atendimento a todas os 
requisitos do Termo de Referência. 
 
8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021 e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital. 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado; 
8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimo s, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 
8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
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aceitação da proposta; 
8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade; 
8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso; 
8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
8.7. DA FASE DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 
8.7.1 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido (caso 
haja), o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
8.7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.7.2.1. Contiver vícios insanáveis; 
8.7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
8.7.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
8.7.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. (art. 29 da Instrução 
Normativa nº 02/2023). 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e; 
8.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
8.10.3. O Pregoeiro concederá o prazo mínimo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogável 
mediante solicitação expressa, para os ajustes previstos nos subitens 8.10.1. e 8.10.2, quando 
necessário. 
8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
8.12. DA COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 
8.12.1. Sempre que a proposta apresentada for considerada potencialmente inexequível, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante será convocado para comprovar a sua exequibilidade, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou na forma definidos pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro/ Comissão de Contratação. 
8.12.2. Para fins de comprovação da exequibilidade, o licitante deverá apresentar 
documentação idônea que demonstre a viabilidade econômica e financeira da proposta, podendo 
incluir, entre outros, conforme o objeto da contratação: 
a) planilha de composição de custos e formação de preços, detalhando todos os insumos, 
encargos, tributos, despesas indiretas, margens de lucro e demais componentes relevantes, 
juntamente com suas notas fiscais de serviços prestados anteriormente; 
b) notas fiscais, contratos anteriores, tabelas de custos oficiais ou referenciais de mercado com 
suas memórias de cálculo que evidencie a compatibilidade dos custos com o objeto licitado. 
8.12.3. A ausência de apresentação da documentação solicitada, a apresentação incompleta ou 
a demonstração insuficiente da exequibilidade da proposta ensejará a sua desclassificação, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente. 
8.12.4. A Administração poderá realizar diligências destinadas a esclarecer ou complementar as 
informações prestadas, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que 
deveriam constar originariamente da proposta. 
8.12.5. A análise da exequibilidade será realizada com base em critérios objetivos, considerando 
as condições do mercado, a natureza do objeto, os custos envolvidos e as peculiaridades da 
execução contratual. 
 
9 DA HABILITAÇÃO  
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 
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9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação; 
9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
podendo ser prorrogável mediante solicitação expressa, sob pena de inabilitação; 
9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital; 
9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz; 
9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 
tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização. 
 
9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, QUANDO SOLICITADO PELO 
PREGOEIRO, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO ABAIXO RELACIONADA, 
PARA FINS DE HABILITAÇÃO;   
9.2.1. Ato Constitutivo; 

9.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

9.2.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, 
devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 
Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício, ou; 

9.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

 
1 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

9.2.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

9.2.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

9.2.2. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) 
dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

9.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

9.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 
2011, em vigor; 

9.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 
Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em 
vigor; 

9.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

9.2.8. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento 
expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 
 

9.2.9. DECLARAÇÕES: 
9.2.9.1 As declarações deverão ser assinaladas em campo próprio do Sistema Licitanet. 

9.2.9.2 A falsidade das declarações de que trata o item 9.2.9.1 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.2.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
9.2.10.1. Vide Termo de Referência. 
 

9.2.11. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.2.11.1. Vide Termo de Referência 

 
9.3. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital; 
9.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
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9.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação; 
9.6. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 
(Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 
tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 
de 07 de agosto de 2014; 
9.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização; 
9.8.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 
9.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital; 
9.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 
9.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes; 
9.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor; 
9.13. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 
sessão deste Pregão; 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
10.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento; 
10.2.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
10.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
10.2.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso; 
10.2.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos; 
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10.2.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
10.2.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante; 

 
11. DOS RECURSOS: 
11.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido de 10 (dez) minutos, de forma 
imediata após o termino do julgamento das propostas, em campo próprio do sistema, manifestar 
na 1ª Fase de intenção de recurso, e após o julgamento da habilitação ou inabilitação de 
licitantes, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para manifestar na 2ª Fase de intenção 
de recurso, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior, autorizada a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. (IN nº 73/2022, art.40). 
11.1.1. As razões de recursos deverão ser apresentadas em momento único, em campo 
próprio no sistema LICITANET, no prazo de 3 (três) dia úteis, contados a partir da data de 
intimação ou lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.     
11.2. A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.barradoscoqueiros.se.gob.br e no sistema www.licitanet.com.br.  
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances;  
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
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12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados; 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DO CONTRATO  
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.2.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.2.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021. 

14.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, 
atendendo ao disposto no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 155 
da Lei nº 14.133/2021.  

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
15.1. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Lei Federal 
14.133/2021 e do Termo de Referência. 
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16. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo I deste edital. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
17.1. AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município 
de Barra dos Coqueiros, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo das multas nos termos do artigos 156 da Lei Federal 14.133/21, e item 10 do Termo de 
referência.    
 
18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
18.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/; 
18.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação; 
18.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
18.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame; 
18.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
18.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Contratação correrão à conta dos 
recursos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, para os 
exercícios explanados no Termo de Referência, tomadas as cautelas de realização de empenho 
prévio a cada necessidade de aquisição, cujos programas de trabalho e elementos de despesas 
específicos constarão na respectiva Nota de Empenho, com dotação suficiente, obedecendo à 
classificação pertinente, quando do momento da contratação. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
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haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
20.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF; 
20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação; 
20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório; 
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 
expediente na Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros; 
20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público; 
20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
20.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, http://www. 
https://www.barradoscoqueiros.se.gov.br/site/licitacoes, e www.licitanet.com.br, e também 
poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Avenida Moisés Gomes 
Pereira, Nº 16. Centro. CEP: 49.140-000. Barra dos Coqueiros/SE, nos dias úteis, no horário das 
07h00min às 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados; 
20.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis; 
20.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
20.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados; 
20.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido; 
20.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 
o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 
que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 1°, do art. 
64 da Lei Federal nº 14.133/21; 
20.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante; 
20.17. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 
https://www.barradoscoqueiros.se.gov.br/site/licitacoes; 
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20.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 
20.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
de Barra dos Coqueiros revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes; 
20.20. Para atender a seus interesses, o Município de Barra dos Coqueiros poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 
limites estabelecidos no 165, da Lei 14.133/21 
20.21. O Município de Barra dos Coqueiros poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
20.22. Em caso de dúvida quanto as regras estabelecidas no edital, ver os dispostos no Termo 
de Referência e na Lei 14.133/21; 
20.23. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Barra dos Coqueiros - SE; 
20.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
20.24.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
20.24.2. ANEXO II – Minuta do Termo de Contrato. 
 

 
Barra dos Coqueiros, 21 de janeiro de 2026. 

 
 

ADAILTON FONTES MARTINS 
Secretário Municipal de Turismo 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

APROVO: 
Nos termos do inciso II, do art. 18 da 

Lei nº 14.133/2021 aprovo este 
Termo de Referência 

 
 

Airton Sampaio Martins 
Prefeito Municipal 

1. OBJETO 

. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRIOS ELÉTRICOS DE 
GRANDE PORTE, ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA TRIO, GALHARDETES, 
BANDEIRAS, PLACA COM LOGOMARCA, CONFECÇÃO DE BANNER E FAIXAS, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES ESTRUTURAIS DO CARNAVAL 2026, EVENTO INTEGRANTE 
DO CALENDÁRIO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS, A SER REALIZADO 
ENTRE OS DIAS 14 A 17 DE FEVEREIRO DE 2026 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Justificativa para Contratação 
 

A presente demanda visa atender à necessidade de contratação de serviço especializado 
para suporte estrutural e operacional do Carnaval da Barra dos Coqueiros 2026, evento 
integrante do calendário cultural e turístico do Município de Barra dos Coqueiros, programado 
para ocorrer entre os dias 14 a 17. Especificamente, a contratação destina-se ao atendimento 
das apresentações musicais previstas para o dia 14 a 17, na Atalaia Nova, Praia da Costa e Sede 
da Barra dos Coqueiros, cuja execução demanda estrutura sonora e operacional compatível com 
o porte do evento. 

O Carnaval é uma manifestação cultural tradicional, reconhecida por promover a 
integração social, o fortalecimento da identidade cultural local, o incentivo ao turismo e a 
dinamização da economia, gerando emprego e renda temporária para diversos setores. A 
utilização de trio elétrico mostra-se indispensável para a adequada realização das 
apresentações musicais, assegurando mobilidade, alcance sonoro apropriado, segurança e 
qualidade técnica compatíveis com eventos de grande porte e concentração de público. 

O Carnaval da Barra consolidou-se como uma das celebrações culturais de maior 
destaque do Município, com forte apelo turístico, social e comunitário, reunindo expressiva 
participação popular. Segundo dados demográficos recentes do IBGE, Barra dos Coqueiros 
possui população estimada em 45.175 habitantes, o que reforça a relevância do evento e a 
necessidade de infraestrutura adequada para garantir segurança, qualidade técnica e 
organização. 

A programação contempla apresentações musicais, intervenções culturais, atividades 
interativas e ações institucionais, exigindo estrutura profissional capaz de assegurar sonorização 
adequada, estabilidade operacional e atendimento às exigências técnicas de shows de médio e 
grande porte. Nesse contexto, destaca-se a necessidade de suporte estrutural que permita a 
realização das apresentações previstas, assegurando ao público condições apropriadas de 
fruição artística e convivência segura. 
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A disponibilização dessa infraestrutura contribui diretamente para o êxito do evento, 
garantindo organização, segurança, qualidade técnica, visibilidade e acessibilidade, além de 
fortalecer o calendário cultural municipal. Trata-se de iniciativa que valoriza a cultura local, 
incentiva a participação da comunidade e promove identidade cultural e desenvolvimento social. 

A contratação pretendida enquadra-se como serviço comum, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, uma vez que suas especificações podem ser objetivamente definidas neste 
Termo de Referência, com padrões usuais de mercado, permitindo a competitividade entre os 
participantes no ato de processo licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

Dessa forma, a escolha da modalidade Pregão, na forma Eletrônica, encontra amparo 
da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de serviço comum, sendo o critério de 
julgamento o menor preço, assegurando maior competitividade, ampla participação dos 
interessados, transparência do certame e obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. 

A adoção do pregão eletrônico também atende aos princípios previstos da Lei nº 
14.133/2021, especialmente os da legalidade, impessoalidade, eficiência, planejamento, 
economicidade, competitividade, proporcionalidade e transparência, além de contribuir para a 
redução de custos operacionais e ampliação do alcance do certame em âmbito nacional. 

Ressalta-se, ainda, que a contratação está alinhada ao planejamento da Administração, 
integrando o calendário oficial de eventos do Município para o exercício de 2026, com previsão 
orçamentária específica, observando-se o disposto da Lei nº 14.133/2021, bem como a 
necessidade de assegurar condições adequadas de segurança, acessibilidade e qualidade 
técnica para o público participante. 

Diante do exposto, a contratação mostra-se essencial para assegurar a adequada 
execução do CARNAVAL 2026, garantindo o cumprimento do cronograma oficial do Município, a 
continuidade das tradições culturais e o atendimento ao interesse público. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência.  

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 
conforme detalhamento a seguir:  

3.2.1. ID PCA no PNCP:  

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 
4.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
4.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de menor preço por 
item, com modo de disputa aberto, bem como será precedida na forma de Contratação.  
 
4.2. Forma de fornecimento  



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 
DEPARTAMENTO DE PREGÃO 

 

4.2.1. O fornecimento do objeto será de forma única, integral e indivisível, mediante contrato 
administrativo que determine o início da prestação contratual.  
 
4.3. Exigências de habilitação  
4.3.1.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos (Art. 62, da 
Lei Federal Nº 14.133/2021): 

 
4.4.  Da Habilitação: 
4.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
4.4.2. SICAF; 

4.4.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

4.4.4. Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público 
do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 
(http://www.tce.se.gov.br/consultas/ConsAdtImpedimentoProibicao.aspx); 

4.4.5.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
4.4.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
4.4.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

4.4.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

4.4.9. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
4.4.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema de eventual 
ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
4.4.11. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
4.4.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 
e alterações. 
4.4.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob 
pena de inabilitação. 
4.4.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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4.5.  Habilitação Jurídica: 
4.5.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
4.5.2.  Em se tratando de microempreendedor individual –MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
4.5.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
4.5.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem a sede matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

4.5.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
4.5.6.  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no país; 
4.5.7. No caso de sociedade cooperativa: 

a) Ata da fundação; 
b) Estatuto social em vigor com a ata da assembleia que o aprovou, arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 
c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) Registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971; 
f) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e 
g) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
 
4.5.8.  Os documentos de comprovação de habilitação jurídica acima elencados deverão 
estar acompanhados de todas as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante 
o órgão competente, ou apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que traga 
em seu bojo a consolidação da versão final do ato constitutivo. 
4.5.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

4.5.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

4.5.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
4.5.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
4.5.13.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei 5.452/1943; 
4.5.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, 
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
4.5.15.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal do 
domicílio/sede da licitante; 
4.5.16.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
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licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
4.5.17.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
4.5.18. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação; 
 
4.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
4.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da data 
de abertura da licitação; 
4.6.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
4.6.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
4.6.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
4.6.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maior 
a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  
 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG =     Ativo Total 
 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC =    Ativo Circulante 
 

Passivo Circulante 
 
4.6.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital social mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 
4.6.7. Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 
o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
4.6.8. No caso de Microempreendedor Individual – MEI, deverá ser apresentada Declaração 
Anual do Faturamento emitido pelo Portal do Empreendedor, no que couber. 
4.6.9. Não será exigido do Microempreendedor Individual – MEI o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social. 
 

4.5 Qualificação Técnica: 
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4.5.1. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; (art. 67 inciso II da Lei 
14.133/2021). 

4.5.2. Comprovação da empresa de possuir, em seu quadro permanente, profissional (is) 
registrado (s) no CREA Engenheiro (MECÂNICO E ELÉTRICO), detentor de Certidão de Acervo 
Técnico pela execução de serviço de características semelhantes ao objeto do presente certame, 
acompanhado de atestado de capacidade técnica. (SOMENTE PARA OS ITENS 01 E 02 DO 
LOTE 1). 
4.5.2.1. Na Certidão deverá estar contemplado o serviço conforme Inc. I, do Art. 67, da Lei 
Federal N° 14.133/2021. 
4.5.3. A comprovação de que o(s) detentor(es) do(s) referido(s) Atestado(s) de 
Responsabilidade Técnica é(são) vinculado(s) à licitante deverá ser feita através de cópia de 
sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) certidão(ões) de Registro do CREA, do(s) 
contrato(s) particular(es) de prestação de serviços, ou do(s) contrato(s) de trabalho por prazo 
determinado ou através de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame 
jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) qualificado(s). (SOMENTE PARA OS ITENS 01 
E 02 DO LOTE 1). 
4.5.4. Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante comprovará o vínculo. 
4.5.5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (art. 67 inciso VI da 
Lei 14.133/2021).  
 
5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – NO ATO DE 
CONTRATAÇÃO (Para os itens 01 e 02).   
5.1. No ato de contratação, a empresa deverá apresentar atualizado, como requisito para 
assinatura de contrato, documentação referente ao veículo e ao condutor, abaixo especificada:  

a. Anotações de Responsabilidade Técnicas (ARTs) da empresa e trio quanto aos itens objeto 
deste edital; 
b. Documentos do veículo (cavalo e carreta) Certificado de Registro e Licenciamento do 
Veículo – CRLV, válido e Carteira Nacional de Habilitação - CNH, categoria “E” e conforme 
exigido para condução do veículo; e 
c. Atestado de vistoria do trio confeccionado pelo responsável indicado pela Secretaria 
Municipal de Turismo, onde, para a realização da mesma, o veículo deverá encontrar-se 
nas dependências desta municipalidade. 
 
d. Licença Ambiental concedida pelo órgão de controle ambiental do domicílio do licitante, 
válida para a data de abertura da Licitação, comprovando que a empresa licitante está apta 
para prestar os serviços sem causar danos ambientais principalmente devido à poluição 
sonora e visual, assim como a destinação de dejetos fecais, ou, o Certificado de Dispensa 
do Licenciamento, conforme normas da autoridade licenciadora do domicilio da licitante.  
 
e. Os licitantes, em razão da adequação empresarial aos ditames legais impostos pela 
14.133/21, bem como, em respeito à saúde dos colaboradores no enfrentamento às 
enfermidades ocupacionais, deverão apresentar:  

e.1. Adequação e inserção ao Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)¸ conforme 
recomenda o Ministério do Trabalho e a legislação vigente, devidamente emitido e assinado 
por profissional competente e identificação da licitante; 
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e.2. Adequação e inserção ao Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 
conforme recomenda o Ministério do Trabalho e a legislação vigente, devidamente emitido 
e assinado por profissional competente e identificação da licitante; 

5.2. Após a assinatura do contrato – a licitante deverá apresentar: 
5.2.2. Laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros dos itens 01 e 02, devidamente 
atualizado. (Inc. IV, do Art.67, da Lei Federal N° 14.133/2021);  

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
6.1. Sustentabilidade:  
6.1.1. Deverão ser observado os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis, dentre eles:  
6.1.2. Gerenciamento de energia: Os trios elétricos deverão dispor de mecanismos que 
proporcionem a redução do consumo, com o intuito de evitar desperdícios.  
6.1.3. Equipamentos eficientes: Deverá haver a utilização, tanto quanto for possível, de 
equipamentos, especialmente os de iluminação e sonorização, com alta eficiência energética.  
6.1.4. Utilização de fontes de combustíveis sustentáveis: Os trios elétricos, sempre que possível, 
deverão utilizar combustíveis sustentáveis e, acaso não for possível, o transporte dos demais 
equipamentos que, por ventura, sejam realizados por meio segregado, deverá ser priorizado 
transportes sustentáveis ecologicamente e/ou utilização de combustíveis sustentáveis.  
6.1.5. Ao que atine aos demais tópicos inerentes à sustentabilidade, vê-se a não pertinência de 
sua incidência, haja vista que, considerando as opções de mercado vigente na localidade, há um 
número muito pequeno de itens que atendam os preceitos técnicos inerentes à sustentabilidade, 
muito embora atendam a todos os requisitos mínimos legais para operacionalização e, considerar 
tal opção, importaria tanto numa restrição extrema de mercado, bem como elevaria 
despropositadamente, considerando o fim da presente contratação, o valor a ser despendido, 
portanto, não sendo viável, na forma dos entendimentos manifestados pelo egrégio Tribunal de 
Contas da União – TCU, como, o contratante nos Acórdãos: N° 1.666/2019 – Plenário e N° 
1.359/2024 – Plenário.  
 
6.2. Subcontratação  
6.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
6.3. Garantia da contratação  
6.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
7. DOS LOTES: 

 

LOTES ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 
TOTAL 

01 
 

01 

 

 LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO GRANDE: 
CAMINHÃO TRIO ELÉTRICO COM CARRETA COM 
NO MINIMO 23,5M DE COMPRIMENTO TOTAL, 
EQUIPADO COM CONSOLE AVID VENUE SC48, 
CONTENDO 48 PRÉ-AMPS, 48 CANAIS DE 
MIXAGEM, 32 AUXILIARES E 16 SAÍDAS, OU 
SUPERIOR. 
SISTEMA DE MONITOR: COMPOSTO POR 6 
CAIXAS SM400. (OU SUPERIOR) 
EQUIPAMENTOS DE PALCO: CABEÇOTE DE BAIXO 
VALVULADO, CAIXA DE BAIXO 2X10 COM UM 
FALANTE DE 18”, AMPLIFICADOR DE GUITARRA 
120W, POWERPLAY HA8000 E SUB DE BATERIA 
2X18. 

Diária 04 
R$ 

118.102,89 

R$ 

472.411,56 
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MICROFONES: 1 KIT BETA DMK7, 1 KIT DRUM SET 
SESSION I, 30 SM57, 5 SHURE BETA 57, 12 MIC 
E604, 30 DI MP2, 2 MICROFONES SEM FIO AKG 
PW45. CABOS DE MICROFONE E CABOS DE LINHA 
EM QUANTIDADES COMPATÍVEIS. 
SISTEMA DE PA DO TRIO COMPOSTO PELA VENUE 
SC48, COM 3 PROCESSADORES DB, 2 DBX SÉRIE 
DRIVERACK PA2. 
FRENTE: 40 GRAVES, 32 MÉDIO-GRAVES, 24 
MÉDIO-AGUDOS,    6 
AMPLIFICADORES STUDIO R X12, 4 STUDIO R K9 
E 4 STUDIO R XD. LATERAL DIREITA: 32 SUBS, 
40 MÉDIO-GRAVES, 
28 MÉDIO-AGUDOS, COM 4 AMPLIFICADORES, 4 
STUDIO R X5 E 4 STUDIO R X12. LATERAL 
ESQUERDA: 32 SUBS, 40 MÉDIO-GRAVES, 
28 MÉDIO-AGUDOS, COM 4 AMPLIFICADORES, 4 
STUDIO R X5 E 4 STUDIO R X12. 
ESTRUTURA TRIO: 2 CAMARINS, 2 BANHEIROS, 
FRIGOBAR E CENTRAL DE AR-CONDICIONADO, 
P.A. FRENTE HIDRAULICO, LATERAIS 
HIDRAULICAS, COBERTURA HIDRAULICA, DOIS 
GRUPOS DE GERADORES DE 180KVA MÍNIMO. 
(COMBUSTIVEL, EQUIPE E ALIMENTAÇÃO 
NECESSARIA POR CONTA DO CONTRATADO) 

02 

 

 LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO GRANDE: 
CAMINHÃO TRIO ELÉTRICO COM CARRETA COM 
NO MINIMO 23,5M DE COMPRIMENTO TOTAL, 
EQUIPADO COM CONSOLE AVID VENUE SC48, 
CONTENDO 48 PRÉ-AMPS, 48 CANAIS DE 
MIXAGEM, 32 AUXILIARES E 16 SAÍDAS, OU 
SUPERIOR. 
SISTEMA DE MONITOR: COMPOSTO POR 6 
CAIXAS SM400. (OU SUPERIOR) 
EQUIPAMENTOS DE PALCO: CABEÇOTE DE BAIXO 
VALVULADO, CAIXA DE BAIXO 2X10 COM UM 
FALANTE DE 18”, AMPLIFICADOR DE GUITARRA 
120W, POWERPLAY HA8000 E SUB DE BATERIA 
2X18. 
MICROFONES: 1 KIT BETA DMK7, 1 KIT DRUM SET 
SESSION I, 30 SM57, 5 SHURE BETA 57, 12 MIC 
E604, 30 DI MP2, 2 MICROFONES SEM FIO AKG 
PW45. CABOS DE MICROFONE E CABOS DE LINHA 
EM QUANTIDADES COMPATÍVEIS. 
SISTEMA DE PA DO TRIO COMPOSTO PELA VENUE 
SC48, COM 3 PROCESSADORES DB, 2 DBX SÉRIE 
DRIVERACK PA2. 
FRENTE: 40 GRAVES, 32 MÉDIO-GRAVES, 24 
MÉDIO-AGUDOS,    6 
AMPLIFICADORES STUDIO R X12, 4 STUDIO R K9 
E 4 STUDIO R XD. LATERAL DIREITA: 32 SUBS, 
40 MÉDIO-GRAVES, 
28 MÉDIO-AGUDOS, COM 4 AMPLIFICADORES, 4 
STUDIO R X5 E 4 STUDIO R X12. LATERAL 
ESQUERDA: 32 SUBS, 40 MÉDIO-GRAVES, 
28 MÉDIO-AGUDOS, COM 4 AMPLIFICADORES, 4 
STUDIO R X5 E 4 STUDIO R X12. ESTRUTURA 
TRIO: 2 CAMARINS, 2 BANHEIROS, FRIGOBAR E 
CENTRAL DE AR-CONDICIONADO, P.A. FRENTE 
HIDRAULICO, LATERAIS HIDRAULICAS, 

Diária 04 
R$ 

118.102,89 

R$ 

472.411,56 
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COBERTURA HIDRAULICA, DOIS GRUPOS DE 
GERADORES DE 180KVA MÍNIMO. 
(COMBUSTIVEL, EQUIPE E ALIMENTAÇÃO 
NECESSARIA POR CONTA DO CONTRATADO) 

 

LOTES ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL 

02 
03 

29952 

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA TRIO: 12 
PAR LED 18W, 8 ATOMIC 3000 LED RGB, 6 LED 
WASH ROBE 600 OU MARTIN QUANTUM, 20 
RIBALTA P-5 COM FROST 100, 20 MOVING BEAM 
SUPER SHARPY, 1 CONSOLE MA LIGHT, 2 PAINEIS 
DE LED COM  4X3M DE 15MM VAZADO PARA TRIO. 
TODAS AS DESPESAS INCLUSAS COMO 
MONTAGEM E SUPORTE DURANTE A REALIZAÇÃO 
DO EVENTO.   

Diária 08 R$ 5.238,13 
R$ 

41.905,04 

 

LOTES ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL 

03 
04 

24395 

FAIXA, CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE FAIXAS EM 
LONA VINIL 340, COM IMPRESSÃO DIOGITAL A 
BASE DE SOLVENTE, COM CABO DE MADEIRA NAS 
EXTREMIDADES PARA APLICAÇÃO EM EVENTOS.  

M2 40 R$ 200,00 R$ 8.000,00 

 

LOTES ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL 

04 
05 

29958 

BANDEIRAS: MEDINDO 3M X 2M. SUBLIMAÇÃO 
TOTAL; FRENTE E FUNDO. CONFORME LAYOUT 
FORNECIDO PELA SECRETARIA . INCLUINDO 
INSTALAÇÃO. ARTE SERÁ ENCAMINHADA NO 
MOMENTO DA SOLICITAÇÃO. 

UNID 20 R$ 1.057,14 
R$ 

21.142,80 

 

LOTES ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL 

05 
06 

28205 

PLACA COM LOGOMARCA DO EVENTO EM 
ACRÍLICO 4MM E ESTRUTURA DE METALON, NO 
TAMANHO DE 4X4M E ILUMINAÇÃO FRONTAL COM 
REFLETORES. 

UNID 01 R$ 5.192,20 R$ 5.192,20 

 

LOTES ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL 

06 
07 

29959 

CONFECÇÃO DE BANNER E FAIXAS VERTICAIS OU 
HORIZONTAIS, EM LONA VINÍLICA E IMPRESSÃO 
DIGITAL COLORIDA. 4/0 CORES. ACABAMENTO 
EM CORDÃO E BASTÃO COM ILHÓS, COM LAYOUT 
FORNECIDO PELA PMBC, INSTALAÇÃO INCLUÍDA. 

M2 20 R$ 281,55 R$ 5.631,00 

 

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
8.1. Condições de Execução do Serviço  
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8.1.1.O prazo de início da prestação dos serviços é de até 10 (dez) dias consecutivos, contados 
a partir da ordem de serviço ou ainda outro documento equivalente de remessa parcelada.  
8.1.2. Caso não seja possível o início do serviço na data a ser designada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias consecutivos de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior.  
8.1.3. Os resultados da prestação do serviço, incluindo-se aí as documentações pertinentes e os 
relatórios destes, deverão ser apresentados pela contratada no seguinte endereço eletrônico: 
turismobarradoscoqueiros@hotmail.com; 
 
9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a), na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei N° 14.133, de 2021; 
9.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a- Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b- Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c- Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

d- Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e- Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

9.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
9.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 
9.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS – CONTRATADA E CONTRATANTE:  
10.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento da licitação que derem origem ao Contrato, sob pena de sua 
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. (Inc. XVI, do Art. 92, da Lei N° 14.133/2021)  
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;  
c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à 
Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; (Art. 120, da Lei N° 
14.133/2021)  
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas na execução do Contrato; (Art. 119, da Lei N° 14.133/2021)  
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. (Art. 119 e 120, ambos, da Lei N° 
14.133/2021)  
f) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.  
g) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.  
h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 
prévia e expressa anuência.  
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i) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.  
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência.  
k) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando 
praticado por empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado à Prefeitura, 
sobretudo quando envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou 
autoridades usuárias.  
l) Fica ainda a contratada obrigada a realizar uma visita técnica ao local do evento no mínimo 
até 10 dias antes do seu início. A visita será acompanhada de um profissional do setor de 
Planejamento, Gestão e Turismo, com a finalidade de planejar a montagem, conhecer o ambiente 
e sanar quaisquer dúvidas existentes referentes a prestação dos serviços. A visita deverá ser 
agendada em dias úteis, com pelo menos 3 dias de antecedência, junto ao setor de Planejamento, 
Gestão e Turismo através do e-mail: turismobarradoscoqueiros@hotmail.com.  
m) Será a única responsável pela montagem, desmontagem, retirada e transporte de forma 
adequada dos equipamentos. A contratada ainda ficará responsável por fornecer operadores 
habilitados para operação dos equipamentos contratados durante todo o evento, respeitando as 
cargas horárias e demais normas previstas em lei.  
n) A desmontagem ocorrerá a partir das 07h00 do dia seguinte ao termino do evento;  
o) A contratada será responsável pela guarda, zeladoria e seguranças de seus equipamentos 
alocados no sítio de prestação dos serviços, inclusive nos momentos anteriores, posteriores e 
entre as prestações de serviços propriamente ditas. Desta forma, por exemplo, fica por conta 
da contratada a vigilância noturna patrimonial de seus itens e equipamentos.  
p) Deverá efetuar o recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa às 
instalações e apresentá-la ao Setor de Turismo, em até 10 (dez) dias antes das montagens, para 
juntada ao processo de contratação;  
q) Apresentará relação com os nomes e documentos de identificação dos funcionários que 
trabalharão durante o dia do Evento com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início dos 
trabalhos, bem como a GFIP de cada funcionário;  
r) É de responsabilidade da contratada a hospedagem (quando necessário), bem como 
alimentação dos funcionários/profissionais, responsáveis pela montagem, desmontagem e 
operação dos equipamentos;  
s) Os bens ora locados deverão estar em plenas condições de uso, sem a presença de quaisquer 
danos que acarretem no comprometimento da segurança dos usuários e a respectiva utilização 
dos mesmos;  
t) Em caso de equipamentos que venham a apresentar mal funcionamento ou defeito, a 
contratada deverá substituí-los imediatamente;  
u) É de obrigação da contratada disponibilizar extintores adequados a cada ambiente, de acordo 
com os padrões de segurança e normas vigentes, além de realizar aterramento de todos os 
equipamentos e estruturas contratadas e disponibilizar extintores adequados a cada ambiente, 
de acordo com os padrões de segurança e norma vigente, realizar ancoragem de todas as 
estruturas fornecidas. As ancoragens devem conter proteção e serem devidamente sinalizadas 
de acordo com as normas de segurança vigentes de maneira que garantam a segurança das 
passantes;  
v) A empresa contratada é responsável pelos danos que causarem ao Município ou a terceiros.  
w) Da Responsabilidade Referente à Multas de Trânsito:  
x) Qualquer multa de trânsito ocorrida durante a execução do serviço será de responsabilidade:  

a) Do condutor, se for por infração das leis de trânsito, por não portar documentação do 
veículo e de habilitação do motorista, ou outras de responsabilidade do motorista.  
b) Do proprietário, se for por falha do veículo ou documental, falta de itens de segurança 
exigível pela lei, atraso da documentação do veículo e outras dessa natureza.  

y) A contratada será a única responsável por quaisquer danos causados à administração e/ou 
terceiros, pelos atos praticados, facultando a mesma a opção de contratação de seguro contra 
danos causados a terceiros, excluindo a Contratante de qualquer ônus e/ou indenização.  
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10.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.  
b) Proporcionar à futura Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Contrato, consoante estabelece a Lei n° 14.133/2021, 
proporcionando, ainda, todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços; 
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, que deverá 
anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;  
d) Comunicar à futura Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.  
e) Elidir qualquer eventual prélio, atinentes aos termos pactuados, tais como reequilíbrio, 
reajuste, aditivo, prorrogações e quaisquer outros eventualmente não explicitados, num prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias. 
f) O pagamento será efetuado por evento efetivamente realizado, mediante apresentação de 
relatório de execução e atesto do fiscal do contrato. 
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.026.694,16 (Um milhão, vinte e seis 
mil, seiscentos e noventa e quatro reais, dezesseis centavos), conforme custos unitários apostos 
na Tabela acima, que poderá ser minorado, a depender dos resultados aferidos do Processo 
Licitatório.  
11.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.  
11.3. O orçamento estimado pela Administração baseou-se no orçamento, conforme data do 
relatório da pesquisa em anexo.  
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município/2026.  
Unidade Orçamentaria:  
Ação:  
Natureza da Despesa:  
Fonte de Recurso:  
 

Barra dos Coqueiros/SE, XX de XXXXXXXXXXXX de 2026. 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Responsável pela Elaboração do Termo de Referencia 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO DE BARRA DOS 
COQUEIROS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
ATRAVÉS DE ORDENS DE SERVIÇOS E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA _______________. 
 

I- DAS PARTES 
Pelo presente instrumento, reuniram-se de um lado O MUNICÍPIO DE BARRA DOS 
COQUEIROS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
13.128.863/0001-90, com sede à Av. Moisés Gomes Pereira, nº 16, Bairro: Centro, na cidade 
de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
Senhor AIRTON SAMPAIO MARTINS, brasileiro, casado, portador do CPF: ***.***.***-**, 
doravante denominados CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ********* , pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. **.***.***/****-**, localizada na 
***********, nº. ****, Bairro ******* CEP: *****, Tel: *******, endereço eletrônico: 
********* na Cidade de ******, Estado de *****, neste ato representado por seu 
representante legal  o(a) Senhor(a) ***************, *******,natural da cidade de 
*****/**, inscrito no CPF sob nº ***.***.***-**, documento de identidade N° ******* 
expedido pela ****, residente e domiciliado a ****** nº ****, Bairro ****, CEP *****, 
******, doravante denominada CONTRATADA e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº **/****, pactuar o presente 
instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se 
outorgam, pelo termo de referência, proposta final vinculada, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 
DEPARTAMENTO DE PREGÃO 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
        O presente instrumento tem por objeto contratação de serviço especializado para        

atendimento das necessidades estruturais do CARNAVAL 2026, evento integrante do 
calendário cultural do Município de Barra dos Coqueiros, a ser realizado entre os dias 14 A 
17 DE Fevereiro de 2026, nos termos do termo de referência, edital e proposta 
apresentada: 

ITE
M 

CÓD 
CONTÁB

IL 
ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

      
      

VALOT ESTIMADO TOTAL R$  

 
1.1. 1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição; 

a) O Termo de Referência; 
b) O Edital de Licitação; 
c) Proposta do Contrato; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a), na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei N° 14.133, de 2021; 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

f- Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

g- Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

h- Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

i- Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
j- Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art.92, IV, VII e XVIII) 
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. O setor demandante fará solicitações de empenho conforme a demanda 
necessária; 
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3.1.2 Após a emissão do empenho prévio, fará a ordem de serviço e 
encaminhará ao Contratado; 

3.2. Os equipamentos deverão ser devidamente entregues na forma solicitada através do 
setor demandante, conforme necessidade trazida pelo órgão; 
3.3. Os locais de instalação serão orientados por servidor responsável, presente no local na data 
acima especificada, a quem caberá a fiscalização dos serviços; 
3.4. A CONTRATADA deverá recolher o material colocado no dia e horário citado em ordem de 
serviço, com pena de multa por inexecução contratual; 
3.5. A execução dos serviços será iniciada com ordem de serviço (indicar a data ou evento para 
o início dos serviços), na forma que segue: 

a- Definir os atores que participarão da gestão do contrato; 
b- Definir os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou entidade 

e a prestadora de serviços; 
c- Atentar que, no caso de serviços que devam ser implementados por etapas ou no caso 

de serviço prestado com regime de mão de obra exclusiva, os quais necessitem de 
alocação gradativa de pessoal, os pagamentos à contratada devem ser realizados em 
conformidade com esses critérios; 

d- Definir a forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no 
resultado, conforme as seguintes diretrizes, no que couber; 

e- Definir os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a prestação 
dos serviços, adequados à natureza dos serviços, quando couber; 

f- Definir o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues 
com relação às especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao 
recebimento provisório; 

g- Definir o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues 
com relação aos termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao 
recebimento definitivo; 

h- Definir o procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada de 
manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período 
de execução; 

i- Definir uma lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem usadas 
durante a fiscalização do contrato, se for o caso; 

j- Definir as sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente justificadas 
e os respectivos procedimentos para aplicação, utilizando como referencial os modelos 
de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos da Advocacia-Geral da União, 
bem como às seguintes diretrizes: (...) 

k- Definir as garantias de execução contratual, quando necessário. Note-se, portanto, que 
é um rol bastante extenso de aspectos a serem observados e discriminados nesse tópico, 
que, aliado ao antecedente, irá retratar com fidedignidade o funcionamento do contrato. 

 
3.6. Por fim, o órgão deve definir, quando cabível, de acordo com cada serviço, a produtividade 
de referência, ou seja, aquela considerada aceitável para a execução do serviço, sendo expressa 
pelo quantitativo físico do serviço na unidade de medida adotada. A IN SEGES/MP nº 05, de 
2017 estabelece que Anexo V, item 2.6, alínea “d” a forma de aferição/medição do serviço para 
efeito de pagamento com base no resultado, qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (ART.92, V) 
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5.1. O valor total da contratação é de R$ ______________________________. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado da 
liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
5.9. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital.  
5.10. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da CONTRATANTE. 
5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a CONTRATANE deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
5.13. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
5.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação 
de habilitação.  
5.15. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.17. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou prestações de serviços. 
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5.17.1. A antecipação de pagamento somente era permitida se proporcionar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem 
ou para prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no 
processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal 
de contratação direta. 

5.17.2. A CONTRATANTE poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição 
para pagamento antecipado. 
5.17.3. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá 
ser devolvido. 

5.18. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA que por ventura não tenha sido acordado no contrato 
5.19. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. 
 
 CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
6.1. O pagamento, decorrente dos serviços objetos deste Termo de Referência será efetuado no 
prazo de até 30 (trinta) dias úteis, respeitando a cronologia dos pagamentos, contados a partir 
do aceite definitivo dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 141, combinado com o 
art. 140 da Lei N° 14.133/21. 
6.2. A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do 
crédito na sequência de pagamentos, a liquidação de despesa. 

6.2.1. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e 
consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e 
documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de etapa 
do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o caso. 

6.3. Haverá prazo de 12 (doze dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, para os fins de 
liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no 
contrato. 

6.3.1. Poderão ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
6.3.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins de que trata o inciso I do caput e o § 2º deste artigo. 
6.3.3. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava 
inscrita. 

6.4. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na 
mesma posição da ordem cronológica. 
6.5. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração deverá 
notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 
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6.5.1. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com 
justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem 
prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, 
observado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos 
causado à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
6.7. Não será efetuado qualquer pagamento à (s) empresa (s) contratada (s) enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
6.8. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
6.9. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão requerente ao seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 
indevida. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 
6.10. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições 
financeiras. 
6.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
6.12. O órgão requerente efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 
os pagamentos à CONTRATADA. 
6.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100) 365 EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 

X = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 

= Valor da parcela em atraso. 
 

6.14. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 
deverão ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 
autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de 
apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu 
causa. 
6.15. A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, 
dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos 
materiais, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do Ordenador 
de Despesas. 
6.17. O prazo para pagamento da Nota Fiscal só será contado da data de sua validação, 
considerando o trâmite administrativo. 
6.18. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. Diante da conferência, a 
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Nota Fiscal deverá ser atestada pela Comissão designada, conforme disposto nos artigos 115 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.19. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data da emissão da respectiva ordem 
bancária. 
6.20. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 
constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 
monetária até o efetivo pagamento. 
6.21. É condição para o pagamento do valor constante da nota fiscal/fatura, a comprovação de 
regularidade fiscal com a apresentação ou atualização quando for o caso das seguintes certidões: 
CRF Certificado de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Certidão negativa de débitos junto à Receita Federal relativa a tributos e contribuições federais, 
certidão negativa de débitos Estadual, certidão negativa de débitos municipais e certidão 
negativa de débitos trabalhistas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, conforme mapa de preços constante nos autos do processo  
administrativo. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (IPCA ou setorial) 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria Jurídica para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 48h, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, cada vício, defeito ou 
incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, 
diante da natureza do objeto contratado, é impróprio determinar prazo único para as correções 
devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as 
correções. 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
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9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.10. O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-
se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a comprovação de inscrição no 
cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da 
atividade objeto da contratação. 
9.11. Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de incidência de tributação 
municipal (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei 
Complementar nº 116/2003, existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço 
pode dar ensejo à incidência de tributação estadual pelo ICMS.  
9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
9.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA– OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o 10.9. Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
10.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.12. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Inter operável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.13. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DA EXECUÇÃO (ART.92, XIII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.92, 
XIV) 
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12.1. Aplicam-se a este contrato as penalidades previstas na lei nº 14.133, de 2021, quais 
sejam advertência, multa, impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do município de Barra dos Coqueiros, Sergipe, e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes 
federativos, nos seguintes termos: 

12.1.1. A advertência será aplicada apenas em caso de inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a aplicação de penalidade mais grave; 
A multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no art. 155 da 
12.1.2. Lei nº 14.133, de 2021, em percentual entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 
12.1.3. Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias, contado da data de sua intimação. 
12.1.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.1.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.1.6. O impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta 
e Indireta do município de Barra dos Coqueiros, Sergipe, será aplicado ao responsável, 
quando não se justificar penalidade mais grave, na seguinte gradação: 

12.1.6.1. Por 12 (doze) meses, nos casos em que o contratado ou licitante: 

a) tiver sido sancionado com a aplicação de duas sanções de advertência, no prazo de 12 
(doze) meses, sem que tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração; 

b) ou deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
12.1.6.2. Durante 24 (vinte e quatro) meses, nas situações em que o contratado 
ou licitante: 

a) ensejar o retardamento imotivado da execução ou da entrega do objeto da licitação; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
c) ou não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 
12.1.6.3. Pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, quando o contratado ou licitante 
der causa: 

a) À inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) À inexecução total do contrato. 
12.1.7. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, será aplicada ao 
responsável, nos casos em que o contratado ou licitante: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.1.7.1. A penalidade prevista neste item será aplicada em substituição à sanção prevista no 
item 12.1.6. quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.1.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
12.1.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
12.1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma de art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
12.1.11. A condições previstas nesta cláusula serão aplicadas em conjunto com as da 
Lei 14.133/21 e as dos demais atos normativos produzidos por este Município que versem 
sobre licitações, contratos e processo administrativo de sanção de empresas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART.92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação, decorre do que dispõe o art. 106, 
III e §1º, da Lei nº 14.133/21. 
13.2.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.2.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.2.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.2.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.2.8. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.2.9. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.2.10. Indenizações e multas. 
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13.2.11. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VVII) 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Cód. 
Da 

Unidad
e 

Cód. 

Orçamentá
rio 

Código  

Da Ação 

Natureza 
da 

Despesa 

Fonte 
de 

Recurso 

C.O Valor 
total 

xxxxx xxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxx
x 

xxxxxx xxxx
x 

xxxxxxxx 

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, conforme art. 106, II, 
da Lei nº 14.133/21 prevê para contratações de serviços continuados que “a Administração 
deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– NOS CASOS OMISSOS (ART.92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO  
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1°) 
18.1. As partes elegem, para a discussão de todas as questões ou dúvidas oriundas do presente 
CONTRATO, e que não comportem solução amigável, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, o Foro da Comarca da Cidade de Barra dos Coqueiros, Estado 
de Sergipe, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e 
independentemente do domicílio atual e/ou futuro das partes contratantes. E assim, por estarem 
justos, avençados e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, na presença das duas testemunhas infra-assinadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Na forma do que dispõe o art. 117 da Lei n.º 14.133, a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, 
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuição, ficara a cargo dos servidores, deste órgão 
para acompanhar, fiscalizar e notificar a execução do presente Contrato, em pleno acordo com 
as especificações contidas no Termo de Referência e Proposta do Contratada. 
19.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada. 
19.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
19.4. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento, de modo que sejam cumpridas integralmente 
as condições estabelecidas neste Contrato; 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento, cabendo à CONTRATADA adotas 
as providências necessárias; 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 
fatos relevantes relacionados com o fornecimento; 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução 
do contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

V - A fiscalização exercida pela CONTRATADA não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – ALTERAÇÃO SUBJETIVO  

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
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prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 

Barra dos Coqueiros, ____ de _______ de 2026. 
 

Município de Barra dos Coqueiros 
CNPJ/MF sob o 13.128.863/0001-90 
Contratante             

Airton Sampaio Martins 
Prefeito Municipal 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXXX/0001-XX 
Contratada 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Sócio Administrador 
 
TESTEMUNHAS:  
1. ____________________________________C.P.F. ______________________ 
2. ___________________________________  C.P.F. ______________________ 
 

 


